
SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR. 

ATA DA 12~ SESSÃO, EM 3 DE ABRIL DE 1963. 

PRESIDÊHCIA DO EXMO. SR. NINISTRO TEIJEHTE-BRIG.ADEIRO ÁLV.ARO BECK.
SBER. 

PROCDR.ADOR-GERAL DA JUSTIÇA NILITAR, O EXMO. SR. DR. JOÃO ROl,fEIRO 
NETO. 

, A , 

SECRETARIO, O SR. DRe IBERE GLRCINDO FERNANDES DE SA, VICE-DIRETOR 

Corhparec;eram os E.xrnos. Srs. Hinistros Dr. \va~hington Vªz de MeJ,lo, 
Dr. Octavio Murgel de Rezende, General-de-Exercito Antonio ~ose ~e 
Lima Camara Dr • .t\.utran Dourado Almirante-de-Esquadra J9se Espm 
dola, Tenente-Brigadeiro Vasco íJves Secéo, General~de-Exercito 7 
Flori~no de~Lima Bray~er e os Exm9s. Srs. Ministros convocados Ge
neral-de-Exercito Jose Daudt Fabricio e Dr. Orlando Moutinho Ribei 
ro da Costa. -

Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro General-de-Ex~rcito Tris -
tão de l~encar l~aripe. 

' , ... As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * 
N ~ 

Apelaçao julgada na sessao secreta do dia J.Q: 

y·l._ 

NQ 33.3Z6 -
. . 

Guanabara. Rel. o Exmo.·sr. Ministro Dr. Ribeiro da. 
Costa. :Rev. O E:x:rho. Sr. Hinistro Gen. Ex. L i m a 
Brayn~. Lpélante: A'Promotoriã da lA Auditoria da 
Leronautica. Apelada: A sentença do Cons~lho Perma
nente de Justiça da 1~ Luditoria da Aeronautica e A
dalardo Henezes Nogueira e Fabriciano de Souza San 
tos, civis, absolvidos. do crime prévisto nos artigos 
207 e 208, respectivamente? do <;.P.N.,.- Negaram I 
proyimento ao recurso do M~nisterio Publico, com re
ferencia a Fabriciano de Souza Santos e provido qu~ 
to ã J.dalardo l~enezes Nogueira, para,..reformar a sen
tença é condena-lá á 1 anoAde reclusáo, como incurso 
no art. 207, do c.P.M., unanL~emente • 

... .•. * 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.648 - São Paulo. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq.Borges 
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UQ 26~649 -

N!l 26.657 -

Nfl 26~659 .. 

Fo~tes. Paciente: Wilson Drumond, 22 Tenente do Ex~~ 
ci~..o, do Quartel General da za Regina Hilitar, ale -
gando estar re2pondendo a processo pela 1~ Audito,
ria da 2A Regiao Hilitar, pede su~ exclusao da denJJn 
cia, por inexistir justa causa, ou então a concess~o 
d~ ordem, a fim.de que possa requerer sua transferen 
c~a para a re~ervá renunerada, por contar 25Aanos de 
efétivo exercicio. - Denegada a ordem, unanimem~ 
te. 

Guanabata. Rel. O 'E.:xrno,. Sr. Ninistro Geri~ Ex~ Lima 
Brayn~r. Paciente: Jose Luiz -Aguiár da Costa, CabQ I 
do Exercito, por s~u advogado, ilj).petra dhabeas-cor 
pus", sob a-alegaça~ de estar preso, na~scola- de 
Paraquedistas do Exercito1 onde serve-ha mais de 8 
meses, ~ofrendo constrang~mento e coação, em virtude 
do Inqueri to PQlicial Nili tar, em curso na 2~ l~udi t.Q 
ria da 1a Regiao Militar. - Concedida a orde,, pa 
ra ser o paciente posto em liberdade,~sem preju~zo 7 
do prócesso, se por al não estiver preso, unanime -
mente. 

Guanábara. Rel~ O Exmo~ Sr. Ministro Dr. Autràn Dou
rado. Paciente: l~lindo-~ives da Silva, taifeiro de 
zn class~, da Marinha, alegando~ por seus advogados, 
estar pre~o 1 ilegalmente, desde,o dia 27 de novembro 
do ano prox~o passado; no Presidia Naval, sem haver 
processo que justifiqué sua prisão, pede que lhe se
ja co~cedida a ordem. - Concedi~a a.9.rdem1 para I 
se~ posto em liberdade, semApreju~zo de quaLquer prQ 
ces..s,Cl:~_ contra o . paciente, un_ .... nimemente~ 

. . . . -

Guan~'Qara~ Rel~ ·O Exmo~ Sr~ Ministro Ten. Brig~l.J.ves 
Sec~O.t Paciente: hlmir l~ves, ~dvogado, alegando e~ 
tar:~Qt'rondo atos de arbitrariedad!i, por par~~ do Cg 
pit~d"Comandante da 1r Cia• de Policia do Exercito , 
que 11:ào. :permite o paciente falar com o seu constitu
inte, preso naquele Distrital~' pede uma ordem preven 
tiva dê "habeas-corpus11 , em ~eu~avor e em favor de 
D. Ste~a do l~arál Laje, comevciaria, cujo compareci 
mento·aauela Cia. foi solicitada pelo referido Coman 
dante, l'â f:b:n de que possa ass~s_tir seu constituinte, 
e tambem apresentar liv~emente a segunda paciente. -
- Denegada a ordem, unanimemente. 

Guanabara~ Rel~ O E~o. Sr. Ministro Llm. Esq.~orges 
Forte~. Paciente: Carlos l~ber~Q do l~aral Laje, co
merciaria, al~g~do a~r~r-se presot ilegalment~,.sem 
justa,causa, a d~spos~ç2o do Comandante da Pol~c~a I 
do Exercito, na Guarniçao da Vila Hilitar 2 pede que 
lhê seja conÇedida a ordem, a fim de que cesse a 
CQa~ão ilegál. - Julgaram prejudicado o pedido, u
nanJ.roemente. · 

Guanabata. Rel. o:Exmo~~"sr. Mi~ Gen. Ex. L i ma 
Brayner. Paciente: Jose Luiz da Silva1 fuzileiro ~ 

val, alegando, estar sofrena2 constrang~mento ilegal, 
em sua liberdade de locomoçao~ por parte do Sr. Co -
manda."1te do Centro de Instruçao "Almirante Wandeu- ~ 
koll~', pede lhe seja concedida a ordem, visto nao ~ 
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699 -

707 -

711 -

, - ... 

xistir contra o paciente qua1quer auto.de flagranté, 
lavrado, ne~ mandado de prisao contra ele expedido.
- Julgare~ prejudicado o pedido, un~nime~ente. 

CORREIÇÕES PJ:.RC Il~IS 
=================== ----------------------------
Guana~ara. Rel. O Exmo~ Sr~ Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O Dr. l .. udi tot-Corregedo:r; da Justiça Hili tar, 
com fundamento no art~ 368, do Codigo d~ Justiça Mi 
litar, requer Correiçao Parcial no Inquerito Polici
al Hili tar em que figura como inél.iciado o 3c Sargen-

_tg Luiz Carlos Taube, da 2A Cia. Pesada de Manuten
çao-s!e Naterial Motomecanizado. - DeferJ_da a Cor ... 
reiçao, para que os autos sejamtemetido~ a ~uditoria 
coiDpetente, para os fins de direito, únanirr1eillente. · 
OJa9 tom9u parte no julgamento o Exmo,Sr,Min.Jy,m.Esq 
Jose Esp~ndola, por não ter assistido ao relatorio). 

. . 
Guanabara. Rel. O Exmo. Sr, Hinistro Dr, Ribeiro da 
Costa~ - O Dr. J .. uditor-Corregedo:ç da Justiça Hilita::, 
com fundamento no arta 368, do Codigo da Justica ~i
litar1 requer Correiçao Parcial nos autos do Inqueri 
to PoJ_icial Hilitar referente ao Soldado l.bigair de 
Barrós Santos, da Escola de kPerfeiçoamento de Ofici 
cais. - Deferida a Correiçao, na forma do parecer 
do Pro~urador ... Geral, para que os autos sejam reme.. 
tldos a Luditoria competente, para os devidos fins,y· 
nanime.111ente. 

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Mur~el de 
Rezende. - ,_ :Neuton Loyola Cunningham, Capitao-Inten 
dente do Exe~cito, por seu advogadot com fundamento 
no art; 367, do Codigo da Justiça 1hlitar, requer I 
Correição Parcial nos autos do processo ·a que respon 
de na 1'-' L.uditoria da 1r: Região 1\ülitar, e que seja 
j~gada a presente Correição independente de informã 
çoes da referida) .. uditoria 7 .,ou que as mesmas sejam / 
prostadas,e~ carater urgontissimo, sobrestando-se o 
feito, ate a dé2isão ~o presente recurso. - Indef~· 
ri1~arn a Correigao, unanL'nemente, sendo que o Exm2" 
Sr. Hinistro Dr, Váz de He1lo, preliminarmente, nao 
conhecia do pedido, 

R E C U R S O ·S C R I M I 1J J. I S 
------------------------------ ----------------------------------
Gu~~aõara~ Rel~ o:Exmo.:sr. Ministro Dr, Ribeiro da 
Costa. Recorrente: O Dr. Promotor da lf- Auditoria da 
1r. Região Militar. Recorri~o: O despacho do Dr. Audi 
tor aue não aceitou a denuncia contra o 3a Sárgento 
~4rion dos §antos:Ribeiro, servindo na 1~ Cia.de P9" 
l~cia ~o Exercito. • Provido o rec~so do Mi~iste-
rio Publico, para ser recebida a denuncia, unanime

mente. 

~-Parana. Rel. O E:::crno. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re -
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-

NQ 33.033 -
•,,/. 

zende. Recorrente: A Promotoria da l.ud.i toria da 5& R~ 
giao Militar. Recorrido: O despacho ~o Dr. Auditor, I 
que indeferiu o arquivamento do Inquerito Policial Mi 
litar, em ~ue-figuram como indiciados·o:Cápitão R/i 
Lauro Correa Regnier; lC Tenente do Q.O.A. Paulo de 
Camargo:Pires e os c~vis Ubaldo Gaio e Paulo Vieirada 
C~argo• • negaram. provimento ao recurso:do Minis
terio·Publico, para manter o despach9 do Dr. ~uditor 7 que indef~riu o arqú.ivamento do Inquerito Policial lh 
litar, tmanimemente. -

REPRESEHTJ .. ÇÃO 
----------------------------------------------

. . . 
Hinas Gerais. Rel. O EJO'llo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro 
da Costa. - O Dr. Promotor da ·.t.uditoria d9- 4a Região 
Nilitari com fundamenko no art. 340; do Codigo daJ'l.l§ 
tiça~}tl itar, e de acordo com o art. 105, inciso rv, 
do Codigo Penal Militart pede que seja decretada a 
extinção da punibilidade, pela prescrição·nos au
tos do Ptocesso referente ao Cabo da 4• Cia. Leve de 
Manutencao, Ivan Bezerra de Faria ·condenado a 8 me
ses de prisãot como incurso no ari~ 198, § 4n·, inci.:. 
so v, combinado c~ o § 2n, do mesmo artigo, e arts. 
Ll2 e la, tudo do Codigo Penal Hilitar, por sE}Iltença 
do Conselho Permanente de Justiça, para o Exercito , 
da l .. uditoria da 4• Regiãõ Hilitar, de 31-8-1954. -
- Deferida a Representação, para s~r decretada -ex
ti~ta a puhiõilidade, pela prescriçao da condenação, 
une.:·: L"11ement e. 

Reprodução: 

. , . . A 

EltiB.ARGOS~ Pará. Rel. O EX!Ílo. Sr. Hinistro Dr. ·Torres 
da Costa. Rev. O E:::a:ho. Sr. Ministro Ten. Brig~ l..lves 
Secco. Embarganates:AMakoto Kazano, lC Tenente, con
denado a 1 ano e 1 mes de prisao,como incurso nos aR 
tigos 183, caput; e § lQ do mesmo .. artigo~ e 1821 c0l] 
binado com o a~t. 59, inciso I:}:, let:ça ni , e lii, 
letra na"; Jose Riba.mar de J ... raujo, Julio Pessoa de 
Carvalho, Daniel Nogueira da Silva, Sargentos; J.ge
nor de Souza J~JJneida 1 Cabo, e Raimundo Delfino, Pau
lo Ferreira Cavalcante e Francisco Bernardo da SilVét 
Soldados, todos condenados a 9 mesas de prisão, como 
incursos nos artigos 183; capút, e § lC do,me~mo ~ 
tigo, e 182, tudo do C.P.H. Embargado:AÕ acordao do 
Superior Tr~bunal Nilitar, de 13 de agosto de 1962. 
- Desprezaram os ámbargós contra os votos·dos:~ 
Srs. "'Hinistros Ten. Brig • .J.hves Secco e Gen. Ex. Li
ma Camàra 1 que os recebiam, para'absólver os embar
gantes. \,Usaram aa pálaVI:a R Sr. Dr. Justo de No -
ra.is e o E::xmo. Sr. Dr •. Joaó omeiro Neto1 Procurador 
-Geral da Justic~ Ydlitar) •. - REPRODUZIDo POR TER SA· 
IDO COM INCORREÇJ.O Nl ... J.TJ. DA. lo& SESSÃO, EM 30/I/963. 

* 
. - ' . 

. . 

Convocação para o cargo de Hinistro do S.T.H.: 
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N • f N o m~cio da.sessao, o E:xmo. Sr. Ninistro Presidente comunicou ao 
Tribunal QUé em face da licença esp~cial, de d~is meses, concedida 
ao EJcrno, Sr. Ministro General-de-Exercito Trist~o de Alencar Arar! 
Pe; foi convocado~para o c~go de Minis~ro deste Tribunal, o Exm9. 
Sr. General-de-Exereito Jose Daudt Fa9r~cio 7 que entrou em ~arei
cio, a·partir do dia 2 do corrente ate ao d~a 2 de junho proximo 
futuro. 

• 
A sessão foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

ÃJ?elaç?.§.P-i 33~305 (MR/DF) • 33~3L!J- (MR/JE) 

CorreiçÕes Parciais: 712 (VM) • 714 {BF) - 704 (BF) - 717 (RC) ..... -- .. 
706 :(JE) 

RepresentaçÕes: 558 (BF) - 556 (/~) - 560 (JE) 

sUPERIOR TR\BUNAL M\iífAtl 

• l .. ABR '963 ~ 

2~ seçAO 
JUDICIARIA 
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